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Tem por atribuição coordenar, articular, planejar, propor e executar a política municipal de Direitos Humanos e promoção da cidadania, visando a defesa, promoção e garantia dos 

direitos fundamentais individuais e coletivos. Assim como assessorar a Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude, Políticas Sobre Drogas nos assuntos de 

competência de sua pasta. Cabe à Secretaria Executiva de Direitos Humanos a responsabilidade por desenvolver as políticas públicas da criança e do adolescente, da pessoa idosa, da 

pessoa com deficiência, igualdade racial e da população LGBTI+, da Mediação de Conflitos, da Memória e Verdade, integrando-as com as demais secretarias da administração 

municipal atuando no fortalecimento e articulação da rede de proteção visando a implementação de ações afirmativas e serviços que assegurem os direitos de grupos 

vulnerabilizados contra todo tipo de violência. Por fim, consolidar os espaços de controle social das políticas de Direitos Humanos em articulação com a sociedade civil.
Esta Secretaria Executiva tem por atribuições:  desenvolver a política de Juventude, bem como planejar, dirigir, coordenar, monitorar e orientar a execução das atividades dos setores 

e exercer outras atribuições que lhe forem conferidas, em sua área de competência. Também estão sob sua coordenação estabelecer diretrizes para a prestação de serviços que 

respondam às necessidades e demandas da juventude, observando as diretrizes e deliberações das instâncias superiores e coordenar a proposição de critérios de transferências de 

recursos do Fundo Municipal de Juventude para a implementação do Sistema Municipal de Juventude – SMJ no município. Além disso, aprovar a proposta orçamentária da Secretaria 

Executiva de Juventude e do Fundo Municipal de Juventude, a ser encaminhada para apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Políticas Públicas de Juventude (CMPPJ – 

Recife) e assessorar a Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas nos assuntos de sua competência.

À Secretaria compete planejar, propor, articular, executar e coordenar a Política Municipal sobre Drogas, além de articular, firmar contratos, celebrar convênios, acordos, ajustes e 

demais  instrumentos congêneres com entidades, instituições ou organismo do Município e na área de suas competências. Também, cabe assessorar a Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude, Políticas Sobre Drogas e Direitos nos assuntos de competência de sua pasta e definir e estabelecer diretrizes e normas de 

organização interna referentes no âmbito das políticas sobre drogas. Além disso, executar as ações relativas à Política Nacional sobre Drogas e a Programas Municipais de Políticas 

sobre Drogas e organizar informações, acompanhar Fóruns e promover atividades de cooperação técnica, científica, tecnológica e financeira que tratem de Políticas sobre Drogas.  
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A Secretaria Executiva de Assistência Social é responsável por coordenar a política de assistência social, bem como planejar, dirigir e orientar a execução das atividades para a 

prestação de serviços socioassistenciais, observando as diretrizes e deliberações das instâncias superiores. É papel dessa executiva assessorar diretamente a Secretária de 

Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas e o Prefeito da Cidade na definição de estratégias dessa política pública. Além disso, aprovar a 

proposta orçamentária da Secretaria e do Fundo Municipal de Assistência Social, a ser encaminhada para apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Também, promover um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade civil organizada, visando ao desenvolvimento de serviços, programas e projetos sob as bases 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.


